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ILMO. SR. PREGOEIRO DO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

 

Ref. : PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº. 046/2023-TJAM 

 

 

       

                  A CLARO S.A, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ 

sob o n.º 40.432.544/0001-47, com sede na Rua Henri Dunant 780 Torres A e B, Santo 

Amaro – São Paulo – SP, por seu representante legal infra-assinado, vem, respeitosamente, 

à presença desse i. Pregoeiro, apresentar 

 

IMPUGNAÇÃO 

 

pelos fatos e fundamentos que passa a expor: 

 

1. Ao analisar o Edital em epígrafe observam-se disposições que atentam contra os princípios 

da legalidade e da competitividade, podendo, por esta razão, afastar interessados neste 

Pregão e consequentemente impedir que o TJAM selecione e contrate a proposta mais 

vantajosa. 

 

2. É com o objetivo de garantir a eficácia e legalidade do certame que a licitante propõe 

alterações do instrumento convocatório. 

 
 

I – QUESTIONAMENTO QUANTO A EVENTUAL IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO 

NO CERTAME – ITEM 5.3 “a” DO EDITAL  
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               O item 5.3 “a” do Edital em questão veda a participação de empresas que estiverem 

suspensas temporariamente de participar de licitações ou impedidas de contratar com 

qualquer Órgão da Administração, nos termos do art. 87, III, da Lei 8.666, de 1993. Estamos 

entendendo que eventual sanção de suspensão do direito de licitar e contratar (na forma do 

Art. 87, III da Lei 8.666/93) se restringe ao Órgão Sancionador (diverso do TJAM), estando, 

portanto, tal Empresa apta a participar do certame em comento. Está correto o nosso 

entendimento? 

 

     Caso assim não entenda, insta salientar que a disposição legal contida no Art. 87, 

III da Lei 8.666/93 deve ser corretamente interpretada, sob pena de vedar a ampla 

competitividade no certame, assim como extrapolar os limites de interpretação da legislação 

vigente, considerando que na gradação das penalidades temos a suspensão/impedimento do 

direito de licitar restrita ao Órgão sancionador (Art. 87, III da Lei 8.666/93), conforme Acórdão 

3.439/2012 – TCU/Plenário, Acórdão nº 2.962/2015 – TCU/Plenário, Acórdãos 3.243/2012 – 

TCU/Plenário, 1.064/2013 – TCU/Plenário e declaração de inidoneidade (Art. 87, IV da Lei 

8.666/93), sanções de abrangências completamente distintas entre si. 

                           

                Neste mister, cumpre esclarecer reiteradamente que a vedação prevista no Art. 87, 

III da Lei 8.666/93 possui abrangência e interpretação bem diversa daquela prevista no Art. 

87, IV do mesmo Diploma Legal, não se podendo, portanto, confundir as mesmas, sob pena 

de grave ilegalidade, quebra de isonomia e de ampla competitividade entre licitantes, razão 

de ser do procedimento licitatório com vistas à obtenção do real interesse público: a 

economicidade. Transcrevemos abaixo o texto legal para melhor elucidação dos fatos: 

 

Art. 87 – Pela inexecução total ou parcial do contrato a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 

contratado as seguintes sanções: 

(...) 
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III – suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 

superior a 2 (dois) anos; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou... 

 

                       Da simples transcrição e interpretação dos incisos III e IV acima, depreende-se 

que o legislador prevê abrangências distintas para as duas sanções previstas acima: a 

primeira impede a contratação e participação em licitação promovida pelo próprio Órgão 

(Administração) que sancionou o contratado; a segunda abrange a totalidade da 

Administração Pública, isto é, a totalidade dos Órgãos que compõem a Administração 

Pública. Entretanto, a depender da interpretação que o TJAM der ao item em questão (ora 

questionado), inúmeras empresas não poderão participar do certame, a considerar que uma 

eventual suspensão aplicada por determinado Órgão, ainda que restrita ao mesmo, impedirá 

a participação de tal empresa no Pregão em apreço. 

 

                            Fato é que o Artigo 87 da Lei 8.666/93 merece aplausos ao estabelecer uma 

escala gradativa de gravidade das penalidades. Isso permite ao administrador a possibilidade 

de o fato punível ser apenado adequadamente. Tal escala, revestida de razoabilidade e 

proporcionalidade, parte da sanção de Advertência, passa pela sanção pecuniária, abarca a 

possibilidade de suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar tão somente com 

a Administração que aplicou a sanção, em seu inciso III (é este o caso em discussão), 

culminando com a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública em sua totalidade. 

 

                        Acerca da extensão dos efeitos da aplicação da penalidade prevista no Art. 87, 

III da Lei 8.666/93 – sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com 

determinado Órgão da Administração –, tem-se a destacar o que nos ensina a melhor 

doutrina administrativista, que trazemos à colação para melhor elucidação da avença: 
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• O Exmo. Desembargador do E. Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro e 

Professor Jessé Pereira Junior leciona que: 

“Compreende-se a diversidade de alcance em sistema que 

institui penalidades em gradação, da mais leve (advertência) à 

mais severa (declaração de inidoneidade). Os efeitos da 

suspensão são restritos ao local que imposta, quanto ao 

direito de licitar e contratar; os efeitos da inidoneidade, a 

mais gravosa das penalidades administrativas previstas na Lei 

nº 8.666/93, são nacionais, quanto ao mesmo direito de licitar e 

contratar.” (PEREIRA JÚNIOR, Jessé 2009. p. 861). (grifo 

nosso) 

 

• O festejado Professor e Conselheiro do E. Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, Antônio Roque Citadini, nos ensina que: 

 

“A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é a mais grave que pode ser imposta 

com amplitude a todos os órgãos da Administração, não 

ficando, como no caso da suspensão temporária, restrita ao 

órgão onde ocorreu a irregularidade.” (CITADINI, 1999. p. 

483). (grifo nosso) 

 

• Este também é o entendimento destacado na obra do saudoso Prof. Hely Lopes 

Meirelles: 

 

“A suspensão provisória pode restringir-se ao órgão que a 

decretou ou referir-se a uma licitação ou a um tipo de 

contrato, conforme a extensão da falta que a ensejou; o 

mesmo ocorre em relação à inidoneidade, que só opera efeitos 

em relação à Administração que a declara, pois que, sendo 
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uma restrição a direito, não se estende a outras 

Administrações. Assim, a declaração de inidoneidade feita pela 

União, pelo Estado ou pelo Município só impede as 

contratações com as entidades e órgão de cada uma dessas 

entidades estatais, e se declarada por repartições inferiores só 

atua no seu âmbito e no de seus órgãos subordinados.” 

(MEIRELLES, 2010. p. 337). (grifo nosso) 

 

• E para esgotar o entendimento da melhor doutrina administrativista dominante acerca 

do tema, trazemos à colação o que leciona o i. Prof. Carlos Ari Sundfeld, senão 

vejamos: 

 

“Silente a lei quanto à abrangência das sanções, deve-se 

interpretá-la restritiva, não ampliativamente, donde a 

necessidade de aceitar, como correta, a interpretação segundo 

a qual o impedimento de licitar só existe em relação à 

esfera administrativa que tenha imposto a sanção. Adotar 

posição oposta significaria obrigar alguém a deixar de fazer 

algo sem lei específica que o determine, em confronto com o 

princípio da legalidade, o qual, especificamente em matéria 

sancionatória, deve ser entendido como da estrita legalidade.” 

(SUNDFELD, 2006. p. 239). (grifo nosso) 

 

                     Ainda neste diapasão, cumpre trazer à baila o posicionamento sempre firme e 

concreto do E. Tribunal de Contas da União, corroborando o posicionamento exarado acima: 

 

“9.3.2. a jurisprudência deste Tribunal tem se sedimentado 

no sentido de que a penalidade de suspensão temporária e 

de impedimento de contratar prevista no artigo 87, inciso 

III, da lei 8.666/1993 incide somente em relação ao órgão ou 
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à entidade contratante, a exemplo dos Acórdãos 3.243/2012, 

3.439/2012 e 1.064/2013, todos do Plenário;” (Acórdão nº 

2.962/2015 – TCU/Plenário; Processo nº 019.168/2015-2; 

Ministro Relator Benjamim Zymler)” 

 

“9.3.2. Abstenha-se de restringir, em seus certames, a 

participação de empresas em desfavor das quais tenha sido 

aplicada, por outros órgãos ou entidades, a pena de suspensão 

temporária prevista no art. 87, inciso III, da Lei 8.666/1993”; 

(TCU – Acórdão 2.617/10 – Segunda Câmara) 

“A previsão contida em edital de concorrência no sentido 

de que o impedimento de participar de certame em razão 

de sanção do art. 87, III, da Lei nº 8.666/93 limita-se às 

empresas apenadas pela entidade que realiza o certame 

autoriza a classificação de proposta de empresa apenada 

por outro ente da Administração Pública federal com 

sanção do citado comando normativo, em face da 

inexistência de entendimento ampliativo por esta Corte 

sobre a matéria.  

Representação apresentada pela empresa RCM Engenharia e 

Projetos Ltda. apontou supostas irregularidades em 

concorrências conduzidas pela Universidade Federal do Acre – 

UFAC, que têm por objeto a construção de prédios nos campus 

da UFAC (Concorrências 13, 14 e 15/2011). A autora da 

representação considerou ilícita sua desclassificação desses 

três certames em razão de, com suporte comando contido no 

art. 87, III, da Lei 8.666/1993, ter sido anteriormente suspensa 

do direito de licitar e contratar pelo Tribunal de Justiça do Acre 

TJAC. Em sua peça, observou que os editais das citadas 

concorrências continham cláusulas que foram assim lavradas: 

“2.2 Não poderão participar desta Concorrência: (...) 2.2.2  as 

empresas suspensas de contratar com a Universidade Federal 
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do Acre; e 2.2.3 as empresas que foram declaradas inidôneas 

para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos da punição”. O diretor e o secretário 

entendem que deve prevalecer “a interpretação restritiva” 

contida nos editais da UFAC e que a pena aplicada pelo TJAC 

não deve afetar as licitações promovidas por aquela 

Universidade. O relator inicia sua análise com o registro de 

que a matéria sob exame ainda não se encontra pacificada 

neste Tribunal. Ressalta, no entanto, que tal matéria, “ao 

que parece”, estaria pacificada no âmbito do Judiciário, no 

sentido de que os efeitos da decisão de dado ente 

deveriam ser restringidos àquele Órgão da Administração 

que aplicou a sanção. Informa também, que “a doutrina 

tende à tese que admite a restrição dos efeitos da sanção 

prevista no inciso III do art. 87 da Lei 8.666/1993”, e 

transcreve trecho de ensinamentos de autor renomado, nesse 

sentido. Ao final, tendo em vista a referida ausência de 

entendimento uniforme sobre a matéria no âmbito desta Corte, 

conclui: “a preservação do que foi inicialmente publicado me 

parece a melhor solução, ante o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório, expresso no caput do art. 41 da Lei 

8.666/1993”. O Tribunal, então, ao acolher proposta do relator, 

decidiu: a) julgar procedente a Representação; b) determinar à 

UFAC que: “adote as medidas necessárias para anular a 

decisão que desclassificou a proposta de preços da empresa 

RCM Engenharia e Projetos Ltda., no âmbito das 

Concorrências 13, 14 e 15/2011, aproveitando-se os atos até 

então praticados”. Precedente mencionado: Acórdão nº 

2.218/2011 - Plenário.  Acórdão n.º 902/2012-Plenário, TC 

000.479/2012-8, rel. Min. José Jorge, 18.4.2012. 

“No que se refere ao subitem 2.2 do edital, divergem os 

pareceres da Unidade Técnica e do Ministério Público. A 

solução da divergência reside em saber se a sanção prevista 
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no art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666/93 - suspensão temporária 

de participação em licitação - abrange tão somente o órgão que 

a aplicou ou, por outro lado, se é extensível a toda a 

Administração Pública. 

3. Sobre o tema, compartilho da opinião da SECEX de que 

a sanção de que se trata está adstrita ao órgão que a 

aplicou, pelas seguintes razões. 

3.1. O art. 87 da Lei n° 8.666/93 estabelece em seus quatro 

incisos, dispostos em uma escala gradativa, as sanções 

que pode a Administração aplicar ao contratrado pela 

inexecução total ou parcial do contrato. O inciso III prevê a 

'suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 

superior a 2 (dois) anos'. Já o inciso IV possibilita a aplicação 

de sanção ainda mais grave, qual seja: a 'declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade'. 

 

3.2. De imediato, observa-se que o legislador faz distinção 

entre Administração e Administração Pública quando se 

refere à abrangência das respectivas sanções. Desta 

forma, segundo os referidos dispositivos, o impedimento 

temporário de participar de procedimentos licitatórios está 

adstrito à Administração, assim entendida, pela definição 

constante do inciso XII do art. 6º do diploma legal em 

comento, como sendo o 'órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente'. Por outro lado, a declaração de inidoneidade, 

por ser de natureza mais grave, estende-se a toda a 

Administração Pública, definida como sendo o universo de 

órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal 
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e dos Municípios (art. 6º, inciso XI). Caso desejasse que a 

punição de suspensão temporária do direito de licitar fosse 

estendida a toda a Administração Pública, certamente o 

legislador teria expressamente a ela se referido no texto 

legal. Como não o fez, e tratando-se de matéria de natureza 

penal (em sentido amplo), deve-se interpretar o comando 

normativo de forma restritiva. Desse modo, Administração, 

conforme definido no art. 6º, inciso XII, da Lei nº 8.666/93, 

deve ser entendida como sendo apenas o órgão ou 

entidade contratante que aplicou a penalidade, sob pena 

de, em se ampliando esse conceito, criar-se hipótese não 

prevista na lei. 

(...) 

E aqui reside justamente o eixo do argumento: 

entendêssemos nós que a suspensão e a inidoneidade, 

ambas, têm o mesmo âmbito de consequências, e 

chegaríamos ao absurdo de tornar as duas penalidades 

indiferenciadas. Sim, porque ambas possuem uma 

consequência comum: impedem que o apenado participe de 

licitação ou firme contrato administrativo. Se 

desconsiderarmos as diferenças de extensão que ora 

sustentamos, perderia o sentido existirem duas 

penalidades distintas. Afinal ambas teriam a mesma 

finalidade a mesma consequência e o mesmo âmbito de 

abrangência. (DECISÃO Nº 352/98 - TCU – Plenário) (grifos 

nossos) 

 

Considerando-se, pois, a exaustiva demonstração acima, caso o 

entendimento desta licitante não esteja correto – conforme questionado acima –, pugna-se 

para que  do item 5.3 do Edital passe a constar a seguinte redação: “Empresas que tenham 

sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Direta, Indireta, da 

União, do Distrito Federal, dos Estados ou Municípios ou tenham sido punidas com 
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suspensão do direito de licitar e contratar com o TJAM, conforme art. 87, inciso III da 

Lei nº 8.666/93. 

 Caso não sejam estas as interpretações corretas adotadas por este i. 

Pregoeiro, ao vedar a participação de um maior número de licitantes no Pregão em questão 

acabará por gerar favorecimento a determinadas licitantes, o que fere o Princípio da Isonomia 

previsto no artigo 3º, caput da Lei nº 8.666/93 – Lei Geral de Licitações, in verbis: 

 

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância 

do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 

proposta mais vantajosa para a Administração e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos.” 

 

                            Ainda sobre o Princípio da Isonomia, destaca-se o ensinamento do ilustre 

Jessé Torres Pereira Júnior, (“Licitações de Informática”, Renovar, 2000, pág. 30): 

 

“O Princípio da Igualdade impõe à Administração 

elaborar regras claras, que assegurem aos 

participantes da licitação condições de absoluta 

equivalência durante a disputa, tanto entre si quanto 

perante a Administração, sendo intolerável qualquer 

espécie de favorecimento;” 

 

                         É cediço que as considerações acima expostas ultrapassam o interesse 

exclusivo da CLARO na presente licitação, mas chega aos patamares do interesse público. 
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Desta forma, evitar-se-á a eventual impossibilidade de participação de 

empresas que por seu vulto mantenham vasto montante de negociações por todo o País e 

tenham sido punidas por outras Administrações ainda que por imposição e motivação 

unilateral daquele ente público, posto que o entendimento contrário poderá gerar 

favorecimento de determinadas empresas em detrimento da maior participação e competição 

de empresas sólidas e de expertise técnica no mercado de telecomunicações, com atuação 

em todo país. 

 

II – DA APRESENTAÇÃO MENSAL DE DOCUMENTOS COMO CONDIÇÃO PARA O 

PAGAMENTO 

 

Embora a Cláusula Quinta da Minuta de Ata de Registro de Preços possibilite, 

alternativamente, a consulta ao SICAF em substituição aos documentos de habilitação 

exigidos mensalmente junto à Nota Fiscal, a Cláusula Décima Segunda da Minuta de 

Contrato registra a exigência de apresentação de documentos que comprovem a 

Regularidade de habilitação da Contratada – sem prever consulta alternativa ao SICAF –, 

sendo certo que o pagamento fica condicionado a apresentação mensal de tais documentos. 

Contudo, observa-se que tal exigência demonstra-se excessiva e demasiadamente 

burocrática, a considerar que a própria Contratante poderá acessar os Sítios Oficiais para 

verificar online a manutenção das condições de habilitação da Contratada. 

Portanto, é totalmente desnecessária a apresentação mensal de tais documentos 

anexados à Nota Fiscal, principalmente condicionando-as à realização dos pagamentos 

mensais, o que certamente poderá atrapalhar o processo mensal de cobrança, sobretudo na 

hipótese de ser a futura contratada uma grande empresa de Telecomunicações. 

Acrescenta-se ainda o Regulamento de Licitações traz em seu bojo normas 

procedimentais que regram o desenrolar do certame com uma clareza ímpar. Expõe-se ali os 

documentos mínimos exigidos em termos de habilitação do certame, não sendo admitida a 

apresentação de documentos de forma diversa e excessiva da estipulada em lei. 

Considerando que tais exigências são excessivas – pois que não é praxe em 

licitações promovidas pelos órgãos públicos no país e sequer encontram amparo na 
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legislação sobre o tema –, requeremos a modificação do item em comento, para que dele 

passe a constar que a exigência de comprovação de regularidade com as obrigações 

elencadas será feita apenas na fase de habilitação e/ou a qualquer tempo através da 

consulta online pela Contratante, ao invés da apresentação mensal de tais documentos 

como condição para o pagamento mensal. 

Neste mister, convém invocar o Princípio da Legalidade, pelo que à Administração só 

é lícito admitir ou exigir o que estiver taxativamente previsto em Lei – o que não é o caso –, 

não merecendo prosperar, portanto, tal exigência, sob pena de afronta aos Princípios da 

Isonomia e da Ampla Competitividade no certame. Assim, a fim de se respeitar a 

razoabilidade e a boa-fé objetiva, faz-se necessária a exclusão das exigências acima 

combatidas por serem despiciendas e fugirem aos parâmetros revestidos de razoabilidade e 

proporcionalidade. 

Aqui, há que se consignar que o espírito da lei veda toda e qualquer exigência capaz 

de frustrar o caráter competitivo da licitação. Ora, as exigências acima combatidas, sem 

dúvida alguma, frustram a ampla competitividade, pois configuram exigências desarrazoadas, 

desnecessárias e altamente burocráticas.  

Portanto, de modo a não impedir a participação de licitantes interessadas e 

competentes para prestar serviços de Telecomunicações da mais alta qualidade a esta 

Contratante, é razoável e legal que esta Administração exclua as exigências de apresentação 

mensal de documentos de regularidade fiscal. Pugna, pois, por tal exclusão. 

 

III – DO PRAZO PARA IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO E DE REMANEJAMENTO DA 

SOLUÇÃO – ITENS 22.2.1 E 22.2.2 DO TERMO DE REFERÊNCIA / 5.5 DA MINUTA DE 

CONTRATO E 6.4.2 DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 O Instrumento Convocatório dispõe que o prazo de instalação e ativação de todo o 

Objeto será de 60 (sessenta) dias quando em unidades no interior do Amazonas, a contar da 

assinatura do Contrato. É cediço, entretanto, que o prazo ora previsto é extremante curto e 

não reflete a envergadura do projeto, além do que, existe um grande processo de compra, 

logística, entrega envolvidos na ativação dos circuitos que envolvem a instalação, montagem, 
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configuração, ativação, operação, manutenção, fornecimento em comodato dos 

equipamentos necessários à execução dos serviços e que serão realizados pela Proponente. 

 É cediço que o atual cenário econômico provocado pela pandemia mundial, pressupõe 

maiores restrição na atuação de rotinas operacionais e quanto a celeridade das atividades, 

adaptações nos processos usuais tiveram que ser redimensionados junto corpo técnico, 

levando em conta a segurança pessoal com uso de EPIs adicionais, e a fornecedores que 

foram afetados com os prazos de logística e de fabricação dos insumos.  

 Frisa-se, desta feita, a necessidade de estipulação de prazo exequível, condizente 

com a complexidade do objeto e segurança contratual que se pretende obter, sob pena de 

afrontar o Princípio da Isonomia entre Licitantes. Pugna-se, portanto, que o prazo mínimo de 

ativação do serviço seja de 90 (noventa)dias quando no interior do Amazonas, a contar 

da assinatura do Contrato, dada a necessária compra dos equipamentos importados e a 

entrega dos recursos envolvidos na ativação dos circuitos. 

 Neste diapasão, faz-se necessário rever amplamente o prazo de ativação em questão, 

sob pena de tornar impossível o cumprimento de uma obrigação à Contratada. 

 Há que se invocar a razoabilidade e a boa-fé objetiva inerentes ao presente certame, 

visto que do contrário, as licitantes incorrerão em grave e desproporcionado risco de 

penalidades contratuais. Faz-se absolutamente necessária a previsão de prazos dentro de 

parâmetros revestidos de razoabilidade e proporcionalidade. 

Qualquer outro prazo diferente daquele pugnado acima ensejará aumento abrupto e 

desnecessário dos riscos de penalidades para o particular quando da contratação dos 

serviços, o que além de acarretar uma maior oneração para a Administração sob a forma de 

repasse financeiro nas propostas a serem apresentadas, configura-se como uma regra que 

fugirá às inteiras da razoabilidade e da comutatividade contratual que se pretende com a 

licitação. Ademais, há que se cogitar os sérios riscos de aplicação de outras penalidades 

contratuais, inclusive as decorrentes da hipótese de rescisão do contrato, cujo risco 

imensurável poderá afastar deste Certame os eventuais interessados. 

Há que se salientar, por oportuno, que os atos Administração devem ser balizados 

pelo Princípio da Razoabilidade. Neste diapasão, cabe-nos transcrever o que ensina a melhor 

doutrina acerca de tal Princípio, que se não alterados os termos editalícios, será 

completamente ferido. Sobre este princípio, vejamos: 
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“Trata-se de princípio aplicado ao Direito Administrativo como mais 

uma das tentativas de impor-se limitações à discricionariedade 

administrativa, ampliando-se o âmbito e apreciação do ato 

administrativo pelo Poder Judiciário. A decisão discricionária do 

funcionário será ilegítima, apesar de não transgredir nenhuma norma 

concreta e expressa, se é ‘irrazoável’, o que pode ocorrer, 

principalmente, quando: 

a) não dê os fundamentos de fato ou de direito a que a sustentam 

ou; 

b) não leve em conta os fatos constantes do expediente ou 

públicos e notórios; ou 

c) não guarde uma proporção adequada entre os meios que 

emprega e o fim que a lei deseja alcançar, ou seja, que se trate de 

uma medida desproporcionada, excessiva em relação ao que se 

deseja alcançar.” (grifos nossos) (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella, 

Direito Administrativo, 16ª Ed. Atlas, São Paulo) 

 

Já o i. Doutrinador Celso Ribeiro Bastos define a Razoabilidade como sendo “um 

Princípio que a Administração, ao atuar no exercício da discrição, terá de obedecer a 

critérios aceitáveis do ponto de vista racional, em sintonia com o senso normal de 

pessoas equilibradas e respeitosa das finalidades que presidiram a outorga da 

competência exercida.” 

Nesta mesma esteira, ensina-nos o Administrativista Hely Lopes Meirelles em sua 

obra “Direito Administrativo” (Ed. Malheiros, 26ª edição, 2000, págs. 86 e 87) sobre o princípio 

administrativo da razoabilidade: “Razoabilidade e proporcionalidade: sem dúvida, pode 

ser chamado de princípio da proibição do excesso que, em última análise, objetiva 

aferir a compatibilidade entre os meios e os fins, de modo a evitar restrições 

desnecessárias ou abusivas por parte da Administração Pública, com lesão aos direitos 
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fundamentais... não pode ser lançada como instrumento de substituição da vontade da lei 

pela vontade do julgador ou intérprete. ...” (grifos nossos). 

Desta feita, considerando que o prazo de Implantação do serviço atualmente previsto 

no Instrumento Convocatório é ínfimo e inatingível, esta licitante vem por esta requerer o 

deferimento do prazo ora pleiteado nesta Impugnação. 

 

IV – DA PREVISÃO DE CLÁUSULA ESSENCIAL – CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA DA 

MINUTA DE CONTRATO 

 

A Cláusula Vigésima Sexta da Minuta do Contrato prevê o seguinte: 

  

Constitui, também, cláusula essencial do presente Contrato, de 

observância obrigatória por parte da CONTRATADA, a 

impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de exceção de 

inadimplemento, como fundamento para a unilateral interrupção 

da prestação dos serviços. 

 

Ou seja, da leitura da referida Cláusula, verifica-se que a Contratada não poderá opor 

exceção de inadimplemento como fundamento para suspensão dos serviços. Ocorre que tal 

previsão viola flagrantemente o previsto na lei nº 8666/93, no seu artigo 78, XV, de aplicação 

ipso factum, isto é, independentemente de decisão judicial, in verbis: 

  

“XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos 

devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou 

fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de 



 

16 

 

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

que seja normalizada a situação;” 

  

Da leitura do dispositivo legal transcrito acima, verifica-se a clara violação da referida 

Cláusula ao princípio da legalidade.  

Nesse sentido, vale mencionar que o princípio da legalidade é elemento basilar do 

regime jurídico-administrativo, considerado a “diretriz básica da conduta dos agentes da 

Administração” (CARVALHO FILHO, 2011, p. 18). Portanto, é considerado como aspecto 

indissociável de toda a atividade administrativa, vinculando as ações do administrador à lei, 

sendo decorrência direta do Estado Democrático de Direito.  

Dessa forma, não pode o administrador furtar-se ao cumprimento da lei. Mais que isso, 

sua liberdade de ação deverá ser balizada inexoravelmente por texto legal. Celso Antônio 

Bandeira de Mello (2011, p. 108) define com clareza que “o princípio da legalidade, no Brasil, 

significa que a Administração nada pode fazer senão o que a lei determina”. Com isso, 

verifica-se que a liberdade administrativa diferencia-se da civil por ser positiva, ou seja, a lei 

define claramente os limites da atuação do administrador, enquanto a segunda é negativa, 

sendo legal todas as ações que não contrariem a lei.  

O objetivo direto de tal princípio é impedir que prevaleça a vontade pessoal do 

administrador. Vinculando-se diretamente ao princípio da impessoalidade, o princípio da 

legalidade garante uma atuação isenta e objetiva por parte da Administração, garantida sua 

atuação em direção à supremacia do interesse público. 

Vê-se, portanto, que qualquer ação que não esteja estritamente dentro da esfera legal 

deve ser desconsiderada e expurgada da esfera administrativa. É nesse sentido que se 

permite o afastamento de atos administrativos que não estejam em conformidade com a lei, 

pois “(...) só é legítima a atividade do administrador público se estiver condizente com o 

disposto na lei”. (CARVALHO FILHO, 2011, p. 18).  

Diante do exposto, impõe-se a adequação da Cláusula Décima Sexta da Minuta do 

Contrato, em obediência ao princípio da legalidade, de modo que seja excepcionada a 

hipótese prevista no art. 78, XV da Lei nº 8666/93, independentemente de 
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autorização/decisão judicial, considerando que a Lei deve ser cumprida pela Administração 

ipso factum. 

 

V – IMPERIOSA NECESSIDADE DE CLARA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

 Verificou-se que o Instrumento Convocatório em questão não é preciso na definição do 

objeto e regramentos da licitação, sendo necessário responder cabalmente a todos os 

questionamentos, promovendo, ademais, as adequações técnicas atinentes, sendo certo que 

tal precisão é elemento imprescindível para que esta e as demais licitantes realizem o estudo 

adequado sobre a viabilidade técnica do projeto e elaborem as suas propostas técnicas e de 

preço realmente aderentes ao que esta r. Administração pretende, senão vejamos: 

 

IMPUGNAÇÃO TÉCNICA TJ-AM - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1) IMPUGNAÇÃO 

O Edital no Termos de Referência (TR) descreve no item 4, subitem 4.2 que a empresa 

vencedora deverá instalar e configurar todos os Links, deixando os mesmos em total 

funcionamento, navegando na Internet utilizando as configurações de Proxy e regras de 

firewall utilizadas pelo TJAM; 

Ocorre, porém, que o objeto do TR descreve o Registro de Preço para contratação de 

empresa especializada para prestação de Serviço de conectividade à INTERNET via satélite 

de baixa órbita com fornecimento de terminais, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 

especificações técnicas e não cita em nenhum momento o fornecimento de Proxy e Firewall 

(FW) a serem fornecidos pela Licitante, inclusive, falta a especificação técnica do Firewall a 

ser fornecido. 

Este cenário impede a Licitante de definir o equipamento FW a ser fornecido e 

impossibilitando realizar a cotação no mercado, cujo preço, irá compor a solução final a ser 

entregue para o Contratante, diante do exposto, vimos impugnar o referido edital 

Adicionalmente questionamos se a solução de FW deve consistir em plataforma de proteção 

de rede baseada em equipamento físico com funcionalidades de Next Generation Firewall 

(NGFW), não sendo permitido appliances virtuais ou solução open source? 

Quais das Características gerais da solução de Next Generation Firewall (NGFW) 
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a) Funcionalidades de firewall a serem suportadas? 

b) Deve possuir suporte a VPN site-to-site e client-to-site? 

c) Deve possuir suporte a Controle de Aplicações? 

d) Deve possuir suporte a Proteção IPS? 

e) Deve possuir suporte a Proteção contra Ameaças Avançadas? 

f) Deve possuir suporte  a Filtro Web e de Conteúdo? 

g) Deve possuir suporte  a Identificação de usuários? 

h) Deve possuir suporte Quality of Service (QoS)? 

 

2) IMPUGNAÇÃO 

O item 4.5 do TR descreve que o NOC deve contar com uma infraestrutura necessária 

instalada para a prestação dos serviços de monitoramento, de forma a permitir ações 

preventivas que evitem interrupções no serviço prestado, bem como minimizem o tempo de 

atendimento quando necessários; 

Ocorre, porém, que a especificação do roteador descritas no item 4.12 não constam as 

especificações básicas das versão de SNMP da MIBs disponíveis e necessárias para 

executar o monitoramento exigido nos itens 4.23 e 4.24, na verdade, o equipamento descrito 

é modem-router via satélite que possui funcionalidades limitadas se comparadas e um 

equipamento roteador. 

Diante do exposto, é necessário a Contratante explicitar todas as especificações SNMP da 

MIB do equipamento descrito no item 4.12 que serão utilizados nos sites remotos da 

CONTRATANTE. 

A Contratante deve definir claramente as especificação do SNMP com a versão e MIBs 
necessárias para as coletas de dados, pois estas características variam de acordo com o 
fabricante de cada equipamento CPE (roteador) e na ausências destas informações, vimos 
impugnar o referido edital. 

 

3) IMPUGNAÇÃO 

O item 6.2, apresenta um erro de dimensionamento, pois explicita uma demada de 
Monitoramento e Manutenção de 1 (um) recurso, quando na verdade deveria indicar a 
demanda de 61 unidades que serão monitorados e terão manutenção, diante do exposto, 
vimos solicitar a correção do referido edital e impugnamos o mesmo. 
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4) IMPUGNAÇÃO 

O item 8, apresenta um erro de dimensionamento, pois explicita uma demanda de 
Monitoramento e Manutenção de 1 (um) recurso, quando na verdade deveria indicar a 
demanda de 61 unidades que serão monitorados e terão manutenção, diante do exposto, 
vimos solicitar a correção do referido edital e impugnamos o mesmo. 

 

 

5) IMPUGNAÇÃO 

Considerando a necessidade implícita no TR do fornecimento de equipamento Roteador/FW-
NGN, torna-se necessário que seja incluído as especificações deste equipamento, como 
também para que as proponentes tenham uma mesma base tecnológica para elaborar suas 
cotações, diante do exposto, vimos impugnar o referido edital e solicitar respostas aos 
questionamentos abaixo:  
 
Configuração do Roteador:  

1. O equipamento deve ter a função de CPE (Customer Premises Equipment) atuando 
com o intuito de consolidar o enlaces WAN da unidade, provendo ainda de modo 
integrado conectividade segura, viabilizando assim o acesso local à Internet de modo 
seguro? 

2. Deve possuir Throughput de no mínimo, 600 Mbps com a funcionalidade de Threat 
Prevention, ou seja, com funcionalidades de Firewall, IPS, Controle de Aplicação e 
Antivírus habilitadas? 

3. Deve possuir Throughput de no mínimo, 2 Gbps de VPN IPSec? 

4. Deve estar licenciado para, ou suportar sem o uso de licença, no mínimo 200 túneis 
de VPN IPSEC Site-to-Site simultâneos? 

5. O equipamento deve suportar 100.000 de sessões HTTP (1024 bytes) concorrentes? 

6. O equipamento deve suportar no mínimo 10.000 novas sessões HTTP (1024 bytes) 
por segundo? 

7. Possuir ao menos 4 interfaces 1 GE RJ45? 

8. Possuir pelo menos 01 (uma) interface do tipo console? 

9. Deve suportar a instalação em rack padrão 19” ou ser entregue com bandeja para a 
instalação em rack padrão 19”? 

10. Deve possuir licenciamento durante a vigência do contrato para as subscrições de 
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filtro web e de conteúdo, IPS, controle de aplicação, proteção contra ameaças 
avançadas incluindo, mas não se limitando a antivírus, botnet, entre outras 
subscrições que façam parte do produto e da oferta? 

11. Suportar o padrão IEEE 802.1q, de forma a permitir a conectividade de diversas LANs 
a partir de um único roteador CPE?  

12. Suportar a identificação e priorização do pacote SIP?  

13. Implementar os protocolos de roteamento com autenticação: RIPv2 (RFC 2453), 
OSPF (RFC 1583)?  

14. Implementar o protocolo BGPv4 conforme RFCs 1771?  

15. Suportar mecanismos de escalonamento de filas que permitam a reserva de largura 
de banda mínima para cada fila?  

16. Suportar capacidade de filtros de pacotes (por protocolo, endereço IP de origem, 
endereço IP de destino, porta de UDP/TCP de origem, porta de UDP/TCP de 
destino)?  

17. Suportar capacidade de gerenciamento através de SNMP compatível com versões V.2 
e V.3?  

18. Suportar MIB-II?   

19. Suportar servidor DHCP de acordo com a RFC 2131 (Dynamic Host Configuration 
Protocol) permitindo a atribuição de endereços IP a estações a partir do roteador e 
permitindo definir o endereço IP de acordo com o MAC address de cada 
equipamento?  

20. Implementar sincronismo via protocolo NTP (Network Time Protocol) com autenticação 
(RFC 1305);  
 
Todos os roteadores CPE a serem disponibilizados pela CONTRATADA devem 
suportar QoS e atender aos seguintes requisitos?   

21. Suportar classificação de tráfego de acordo com diversos critérios (interface, IP 
origem/destino, portas TCP/UDP, dentre outros) em cada interface física e lógica (sub-
interfaces)?   

22. Implementar QoS conforme arquitetura “Differentiated Services” (RFCs 2474, 2475)?  

23. "Traffic Shaping" genérico (independente da tecnologia de transporte nível 2)?  

24. Permitir métodos de priorização de tráfego (QoS) por tipo de protocolo e por serviços 
da pilha TCP/IP alem de “Traffic Policing” e “Traffic Shaping”:    Priority Queuing, Class 
Based Queuing (CBQ)?  

25. Implementar classificação, marcação e priorização de tráfego com base em endereço 
IP de origem/destino, portas TCP/UDP de origem e destino, DSCP (Differentiated 
Services Code Point)?  

26.  Implementar WRED (Weighted Random Early Detection)?  

27. Possibilidades de definição de classes de serviço e alocação de banda por classes 
nas interfaces do equipamento. Para os pacotes que excederem a especificação de 
banda deve ser possível configurar pelo menos as seguintes ações: transmissão do 
pacote sem modificação, transmissão com remarcação do valor de DSCP, descarte do 
pacote. Deve ser possível criar uma classe com prioridade absoluta sobre as demais 
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dentro da quantidade de banda que lhe foi alocada?  

28. Deve implementar os seguintes recursos de QoS: Policy Routing, WFQ (Weighted Fair 
Queuing), LLQ (Low Latency Queue) e DSCP (Differentiated services control point)?  

29. Classificação e marcação de tráfego baseadas no campo CoS ("Class of Service") de 
frames Ethernet, conforme definição do padrão IEEE 802.1p?  
 
Gerência/administração  

30. Protocolo TACACS com suporte integral à arquitetura AAA (Authentication, 
Authorization, Accounting), sendo possível especificar os grupos de comandos de 
configuração/monitorização permitidos a cada grupo de usuários. Devem ficar 
registradas no servidor AAA todos os comandos executados pelos usuários 
autorizados assim como todas as tentativas não autorizadas de execução de 
comandos nos equipamentos;  

31. Acesso SSH com algoritmo de criptografia com chave de pelo menos 168 bits (3 
DES);  

32. SNMPv1, SNMPv2 e SNMPv3, com possibilidades de definição da interface de origem 
dos pacotes SNMP.   

33. NTP (Network Time Protocol) com autenticação entre os peers (RFC 1305), 
possibilidade de definição da interface de origem dos pacotes NTP e NTP por VRF.  
 
Segurança.  

34. Disponibilizar, no mínimo, 02 (dois) níveis de senha de acesso com privilégios de 
leitura;  

35. Disponibilizar controle das sessões telnet – possibilidade de filtrar os endereços IP 
específicos autorizados a executar sessão telnet com o roteador (configuração de 
login);  

36. Implementar criptografia 3DES (ou superior) para os acessos SSH;  

37. Deve construir registro de fluxos de dados relativos a cada sessão iniciada, 
armazenando para cada uma destas sessões informações tais como endereços de 
origem e destino dos pacotes, portas TCP (e UDP) de origem e destino, bem como 
números de sequência dos pacotes TCP (e UDP), status dos flags “ACK”, “SYN” e 
“FIN”;  

 

Diante das questões supramencionadas – inequívocas inconsistências 

editalícias –, mostra-se imperiosa a revisão do Instrumento Convocatório em questão, com 

vistas a proporcionar a mais ampla competitividade que dá sentido ao procedimento licitatório, 

assim como a real isonomia entre as licitantes mediante a redação clara e objetiva do 

Instrumento Convocatório.  

 



 

22 

 

Apenas para ilustrar a importância do Princípio da Isonomia, 

transcrevemos ensinamento do ilustre Jessé Torres Pereira Júnior (“Licitações de 

Informática”, Renovar, 2000, pág. 30): 

 

"(i) O Princípio da Igualdade impõe à Administração elaborar regras claras, 

que assegurem aos participantes da licitação condições de absoluta 

equivalência durante a disputa, tanto entre si quanto perante a 

Administração, intolerável qualquer espécie de favorecimento;” 

  

Considerando-se os dispositivos legais, princípios constitucionais e 

entendimentos doutrinários sobre a matéria, não pode haver procedimento seletivo com 

regras subjetivas, ou com cláusulas do instrumento convocatório que afastem eventuais 

proponentes ou os desnivelem no julgamento, devendo-se alinhar o presente Instrumento 

Convocatório aos ditames da lei. 

 

Ademais, verifica-se necessário esclarecer exatamente o objeto a ser 

contratado, tendo em vista o disposto no Art. 3º, II da Lei 10.520/02 (Lei do Pregão) e Art. 92, 

da Lei 14.133/2021, senão vejamos: 

 

“Art. 3º - A fase preparatória do pregão observará o 

seguinte: 

(...) 

II. a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e 

clara...” 

 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 

estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos. 
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Entendemos que o provimento desta Impugnação em sua totalidade é 

medida extremamente necessária, posto que uma vez claramente definido o objeto do edital, 

todas as licitantes interessadas poderão competir com plena transparência e competitividade, 

não havendo que se falar em desigualdade entre as mesmas por determinadas prescrições 

editalícias equivocadas. 

 

VI – DA CONCLUSÃO E PEDIDO 

 

Como resta demonstrado, a alteração do Edital em comento nos itens 

supramencionados é medida que garantirá a legalidade da licitação, possibilitando ao TJAM 

selecionar a proposta mais vantajosa para os serviços a serem contratados, assim como 

manter a legalidade do certame e do futuro contrato administrativo, através da correção da 

incoerência aqui apontada. 

 

Ante o exposto, a fim de garantir o caráter equânime e competitivo da licitação, bem 

como a aplicação dos princípios da legalidade e da justa competição, requer a alteração do 

Edital nos termos propostos acima, dando-se PROVIMENTO à presente Impugnação, com 

efeito suspensivo, de acordo com o disposto na legislação vigente. 

 

 

 

Manaus, 27 de outubro de 2023. 

 

 

 

____________________________________ 

Representante Legal 

CLARO S/A 














